
Informações gerais

Histórico de movimentações

Processo:
PR2024.04/CLHO-00171

Data de abertura:
05/04/2024 11:29:43

Data limite de conclusão
Não informada

Assunto inicial:
3° Aditivo de Vigência do CONTRATO Nº 077/2021-Biblioteca Municipal

Nome do emitente:
Sergio Ricardo Viana Bastos

Setor do emitente:
Secretaria Municipal de
Planejamento e Gestão

Nome do destinatário:
Gleybson Amorim Marques

Setor do destinatário:
Contadoria Geral

Protocolo Assunto Data de abertura Data de transação Situação

PT2024.04/CLHO-01293 3° Aditivo de Vigência do CONTRATO Nº 077/2021-Biblioteca Municipal 05/04/2024 11:29:43 05/04/2024 11:29:43 Criado

PT2024.04/CLHO-01293 3° Aditivo de Vigência do CONTRATO Nº 077/2021-Biblioteca Municipal 05/04/2024 11:29:43 05/04/2024 11:29:43 Tramitado

PT2024.04/CLHO-01293 3° Aditivo de Vigência do CONTRATO Nº 077/2021-Biblioteca Municipal 05/04/2024 11:29:43 05/04/2024 11:31:43 Recebido

PT2024.04/CLHO-01294 3° Aditivo de Vigência do CONTRATO Nº 077/2021-Biblioteca Municipal 05/04/2024 11:58:26 05/04/2024 11:58:26 Tramitado

PT2024.04/CLHO-01294 3° Aditivo de Vigência do CONTRATO Nº 077/2021-Biblioteca Municipal 05/04/2024 11:58:26 08/04/2024 10:52:38 Recebido

PT2024.04/CLHO-01301 3° Aditivo de Vigência do CONTRATO Nº 077/2021-Biblioteca Municipal 08/04/2024 10:53:55 08/04/2024 10:53:55 Tramitado

PT2024.04/CLHO-01301 3° Aditivo de Vigência do CONTRATO Nº 077/2021-Biblioteca Municipal 08/04/2024 10:53:55 08/04/2024 15:53:05 Recebido

PT2024.04/CLHO-01308 3° Aditivo de Vigência do CONTRATO Nº 077/2021-Biblioteca Municipal 08/04/2024 17:58:55 08/04/2024 17:58:55 Tramitado

PT2024.04/CLHO-01308 3° Aditivo de Vigência do CONTRATO Nº 077/2021-Biblioteca Municipal 08/04/2024 17:58:55 09/04/2024 10:37:54 Recebido

PT2024.04/CLHO-01319 3° Aditivo de Vigência do CONTRATO Nº 077/2021-Biblioteca Municipal 09/04/2024 15:00:39 09/04/2024 15:00:39 Tramitado

PT2024.04/CLHO-01319 3° Aditivo de Vigência do CONTRATO Nº 077/2021-Biblioteca Municipal 09/04/2024 15:00:39 10/04/2024 10:23:03 Recebido

PT2024.04/CLHO-01338 3° Aditivo de Vigência do CONTRATO Nº 077/2021-Biblioteca Municipal 10/04/2024 10:23:23 10/04/2024 10:23:23 Tramitado

PT2024.04/CLHO-01338 3° Aditivo de Vigência do CONTRATO Nº 077/2021-Biblioteca Municipal 10/04/2024 10:23:23 11/04/2024 17:15:17 Recebido

PT2024.04/CLHO-01380 3° Aditivo de Vigência do CONTRATO Nº 077/2021-Biblioteca Municipal 11/04/2024 17:15:53 11/04/2024 17:15:53 Tramitado

PT2024.04/CLHO-01380 3° Aditivo de Vigência do CONTRATO Nº 077/2021-Biblioteca Municipal 11/04/2024 17:15:53 12/04/2024 10:09:40 Recebido

PT2024.04/CLHO-01389 3° Aditivo de Vigência do CONTRATO Nº 077/2021-Biblioteca Municipal 12/04/2024 10:11:28 12/04/2024 10:11:28 Tramitado

PT2024.04/CLHO-01389 3° Aditivo de Vigência do CONTRATO Nº 077/2021-Biblioteca Municipal 12/04/2024 10:11:28 12/04/2024 12:34:55 Recebido

PT2024.04/CLHO-01408 3° Aditivo de Vigência do CONTRATO Nº 077/2021-Biblioteca Municipal 15/04/2024 10:12:01 15/04/2024 10:12:01 Tramitado

PT2024.04/CLHO-01408 3° Aditivo de Vigência do CONTRATO Nº 077/2021-Biblioteca Municipal 15/04/2024 10:12:01 15/04/2024 12:19:17 Recebido

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado



PT2024.04/CLHO-01537 3° Aditivo de Vigência do CONTRATO Nº 077/2021-Biblioteca Municipal 19/04/2024 08:42:37 19/04/2024 08:42:37 Tramitado

PT2024.04/CLHO-01537 3° Aditivo de Vigência do CONTRATO Nº 077/2021-Biblioteca Municipal 19/04/2024 08:42:37 19/04/2024 08:42:48 Recebido

Protocolo Assunto Data de abertura Data de transação Situação

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado



Informações gerais

Despacho
MEMO/2024                                                                      Coelho Neto (MA), 05 de abril de 2024

 

 

AO

SETOR CONTÁBIL

Att. Sr: Gleybson Amorim Marques

 

 ASSUNTO: 3° Aditivo de Vigência do CONTRATO Nº 077/2021

 

Prezado Senhor,

 

                         Tendo em vista a proximidade do fim da vigência do contrato acima citado, firmado entre a Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão e o Sr. FRANCISCO VILMAR
FILHO, com objeto a Locação do imóvel para o funcionamento da Biblioteca Municipal de Coelho Neto para atender a Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão
do município de Coelho Neto - MA, vimos por meio deste, informar que será iniciado o processo de 3º ADITIVO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 077/2021.

                     Solicitamos que seja informado a dotação orçamentária para a prestação do serviço a ser aditivado. Após, voltem os autos para prosseguimento do feito.

 

Sergio Ricardo Viana Bastos 
Secretário Municipal de Planejamento e Gestão

Assinado eletronicamente por
Sergio Ricardo Viana Bastos 
Em 05/04/2024 às 11:29
Código de validação: b2e11c41-4c3d-4580-8dd6-592cd150e766

Protocolo:
PT2024.04/CLHO-01293

Data de abertura:
05/04/2024 11:29:43

Data de transação:
05/04/2024 11:29:43

Situação:
Tramitado 

Assunto:
3° Aditivo de Vigência do CONTRATO Nº 077/2021-Biblioteca Municipal

Nome do emitente:
Sergio Ricardo Viana Bastos

Setor do emitente:
Secretaria Municipal de
Planejamento e Gestão

Nome do responsável:
Gleybson Amorim Marques

Setor do responsável:
Contadoria Geral

Prazo:
120 Dias (Úteis)

Prazo final:
23/09/2024 23:59:59

Prazo prudencial:
23/09/2024 23:59:59

Prioridade:
Normal

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado
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Praça Getúlio Vargas, S/N, Centro. Fone: (098) 3473-1121. CNPJ: 05.281.738/0001-98 
CEP: 65.620-000 – Coelho Neto – MA 

 

 

MEMO Nº013/SEMPG                                                      Coelho Neto (MA), 02 de abril de 2024. 

 

 

À 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA 

Att. Sr. Márcio Antônio Almeida Lobo 

Secretário 

Nesta 

 

 

 

Prezado Senhor, 

 

 

 

                     Vimos através, solicitar a Vossa Senhoria, um laudo de vistoria de imóvel, localizado 

na Rua Dr. Luis Raimundo, 710 -Centro, proprietário Francisco Vilmar Filho, CPF: 101.606.393-

87, para que seja dado andamento ao processo de 3° Aditivo do Contrato n° 077/2021 que tem 

como objeto a Locação de imóvel para o funcionamento da Biblioteca Municipal, atendendo assim 

as necessidades da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão. 

 

Sem mais para o momento, agradecemos colaboração e apoio. 

 

 

 

Atenciosamente, 

 

  

 

 

Sérgio Ricardo Viana Bastos 

 Secretário Municipal de Planejamento e Gestão 

Portaria nº 006/2022-CC 
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Praça Getúlio Vargas, S/N, Centro. Fone: (098) 3473-1121. CNPJ: 05.281.738/0001-98 
CEP: 65.620-000 – Coelho Neto – MA 

 

Oficio nº 014/2024-SEMPG 

 

        Coelho Neto (MA), 03 de abril de 2024. 

 

AO 

SR. FRANCISCO VILMAR FILHO 

 

NESTA, 

 

 ASSUNTO: 3° Aditivo de Vigência do Contrato Nº 077/2021. 

 

 

Prezado Senhor, 

 

           Tendo em vista a proximidade do fim da vigência do contrato acima citado, firmado entre a 

Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão e Vossa Senhoria, com objeto a Locação do imóvel 

para o funcionamento da Biblioteca Municipal de Coelho Neto para atender a Secretaria 

Municipal de Planejamento e Gestão do município de Coelho Neto - MA, vimos por meio deste, 

solicitar informações se há interesse em aditivar vigência do mesmo firmado com essa Secretaria, 

por 12 (doze) meses, bem como a possibilidade de manutenção dos mesmos termos e valores.   

             Solicitamos ainda, que nos seja enviado manifestação se há interesse de vossa senhoria em 

caráter de urgência. 

Ressaltamos por oportuno que, em caso de interesse em aditivar quantidade nos mesmos 

termos do contrato já firmado, necessário se faz a comprovação da regularidade fiscal e trabalhista 

da empresa, necessárias a habilitação e consequente contratação. 

 

                                           

 

 

 

Sérgio Ricardo Viana Bastos 

Secretário Municipal de Planejamento e Gestão 

Portaria:006/2022-CC 
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Para falar com a TIM
Acesse APP Meu TIM ou o site tim.com.br

Converse no WhatsAPP (41) 4141-4141
Deficiente auditivo e de fala, acesse a CIC
no site tim.com.br/acessibilidade

FRANCISCO VILMAR FILHO
AV MARECHAL CASTELO BRANCO, 770, AP 1200
ILHOTAS
64014-058 - TERESINA - PI

VALORVENCIMENTOEMISSÃO REFERÊNCIACLIENTE

TIM S.A.
Rua Lisandro Nogueira,1914
CENTRO - TERESINA - PI
CNPJ: 02.421.421/0024-08 - I.E.: 194445895
CNPJ da Matriz: 02.421.421/0001-11

Olá, FRANCISCO! 
Conheça a Fatura 
Fácil TIM.

Agora ficou mais fácil 
revisar e pagar a sua 
fatura. Acompanhe 
seu consumo, veja seu 
detalhamento da fatura 
e muito mais através do 
Meu TIM.

Atenção

Fique por dentro

N
º d
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o 
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m
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to

: 5
11
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01

82
6

Mais comodidade para você, cadastre sua conta em débito automático. Acesse o App 
Meu Tim.

Identificação do Débito Automático:
00094109029646690009

Escaneie o QR Code ao lado e
efetue o pagamento da sua
fatura pelo PIX.

84620000001 - 2 49990109011 - 2 00511980182 - 6 60902964669 - 0

FRANCISCO VILMAR FILHO JAN/2024 07/01/2024 01/02/2024 R$ 149,99

Pague com Pix

  Pague com Pix  

VALOR

R$ 149,99
VENCIMENTO

01/02/2024

FATURA
5119801826

PERÍODO
07/12 a 06/01

POSTAGEM
15/01/2024

EMISSÃO
07/01/2024

SEU NÚMERO TIM

86 99901-0700
CPF/CNPJ 10160639387
Cliente 1.330310199
Quantidade de acessos 2

FATURA RESUMO

Planos Contratados R$ 149,99

 Total geral                                      R$ 149,99
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Vantagens que seu plano oferece: 86 99901-0700

  Plano R$ 149,99
Internet, aplicativos e outros serviços do seu plano.
QTDE ITENS PARCELA FRANQUIA CONSUMO PERIODO N° DIAS VALOR

1 TIM Black Multi A Hero 5 0 (089/PÓS/SMP) - - - 07/12 a 06/01 31 309,99
1 Desc 160 TIM Black Multi A Hero 5 0 2/12 - - 07/12 a 06/01 31 −160,00

Subtotal 149,99
1 30GB de Internet - 30GB - 07/12 a 06/01 31 Incluído
1 Minutos Locais e DDD com 41 - Ilimitado 241m30s 07/12 a 06/01 31 Incluído
1 Pacote Américas Promocional - - - 07/12 a 06/01 31 Incluído

1 Pacote Europa Promocional - - - 07/12 a 06/01 31 Incluído

1 TIM Music - - - 07/12 a 06/01 31 Incluído

1 Babbel 3 - - - 07/12 a 06/01 31 Incluído

1 Band News - - - 07/12 a 06/01 31 Incluído

1 Band Sports - - - 07/12 a 06/01 31 Incluído

1 Fluid Premium - - - 07/12 a 06/01 31 Incluído

1 Mulheres Positivas - - - 07/12 a 06/01 31 Incluído

1 TIM Segurança Digital - - - 07/12 a 06/01 31 Incluído

1 TIM Gestão Digital - - - 07/12 a 06/01 31 Incluído

1 TIM Nuvem 500GB - - - 07/12 a 06/01 31 Incluído

1 Loja Gameloft - - - 07/12 a 06/01 31 Incluído

1 Bancah Premium + Jornais - - - 07/12 a 06/01 31 Incluído

1 Aya Audiobooks Platinum - - - 07/12 a 06/01 31 Incluído

1 Ensinah premium - - - 07/12 a 06/01 31 Incluído

  CHAMADAS DENTRO DA REDE TIM R$ 0,00
Ligações de voz dentro da cobertura da Rede TIM
QTDE ITENS PARCELA FRANQUIA CONSUMO PERIODO N° DIAS VALOR

13 Chamadas recebidas em Roaming Nacional - - 17m36s - - 0,00

77 Chamadas Locais Ilimitadas para Celulares TIM - - 107m48s - - 0,00

10 Chamadas LD41 Ilimitadas para Celulares TIM - - 23m12s - - 0,00

8 Chamadas LD41 Ilimitadas para Outros Fixos e Celulares - - 09m42s - - 0,00

49 Chamadas Locais Ilimitadas para Outros Celulares - - 101m54s - - 0,00

1 Chamadas Locais Ilimitadas para Fixos TIM - - 01m24s - - 0,00

1 Chamadas Locais Ilimitadas para Outros Fixos - - 03m30s - - 0,00

Vantagens que seu plano oferece: 86 99901-0660

  Plano R$ 0,00
Internet, aplicativos e outros serviços do seu plano.
QTDE ITENS PARCELA FRANQUIA CONSUMO PERIODO N° DIAS VALOR

1 TIM Black Dependente (089/PÓS/SMP) - - - 07/12 a 06/01 31 0,00
1 Minutos Locais e DDD com 41 - Ilimitado 51m24s 07/12 a 06/01 31 Incluído

  CHAMADAS DENTRO DA REDE TIM R$ 0,00
Ligações de voz dentro da cobertura da Rede TIM
QTDE ITENS PARCELA FRANQUIA CONSUMO PERIODO N° DIAS VALOR

2 Chamadas recebidas em Roaming Nacional - - 12m18s - - 0,00

Tributos TIM S.A
Veja abaixo os tributos que incidem na prestação de Serviços TIM.

TRIBUTO ALÍQUOTA BASE DE CÁLCULO VALOR FUST: R$ 0,60

ICMS 27% R$ 87,01 R$ 23,49 FUNTTEL: R$ 0,30

PIS/COFINS - Serviços Telecom 3,65% - -

PIS/COFINS - Serviços Não Telecom 9,25% - -

ISS - R$ 27,23 R$ 0,65

Em atendimento à Lei 12.741/2012. As contribuições ao FUST [1%] e FUNTTEL [0,5%] não são repassadas às tarifas

Informações complementares
Plano(s) e Serviços de Valor Adicionado (SVA)

Franquia(s) R$ 179,79

SVA R$ 130,20

Desconto(s) Franquia(s) R$ −92,78

Desconto(s) SVA R$ −67,22
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  CHAMADAS DENTRO DA REDE TIM R$ 0,00
Ligações de voz dentro da cobertura da Rede TIM
QTDE ITENS PARCELA FRANQUIA CONSUMO PERIODO N° DIAS VALOR

17 Chamadas Locais Ilimitadas para Celulares TIM - - 14m06s - - 0,00

1 Chamadas LD41 Ilimitadas para Celulares TIM - - 04m00s - - 0,00

13 Chamadas Locais Ilimitadas para Outros Celulares - - 33m18s - - 0,00
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Nota Fiscal de Serviços de Telecomunicações Nº: 007.727.644-BB

SEUS DADOS
FRANCISCO VILMAR FILHO
CPF/CNPJ: 10160639387
AV MARECHAL CASTELO BRANCO, 770, AP 1200
ILHOTAS
64014-058 - TERESINA - PI

TIM S.A.
Rua Lisandro Nogueira,, 1914 
TERESINA PI
CNPJ: 02.421.421/0024-08
I.E.: 194445895

Emissão 
Referência 
Período 
CFOP

07/01/2024
JAN/2024

07/12/2023 a 06/01/2024
5.307

ITEM QTDE ICMS PIS/COFINS VALOR
1 TIM Black Multi A Hero 5 0 1 27% 3,65% R$ 87,01

TOTAL TIM S.A.: 87,01

ALÍQUOTA BASE DE CÁLCULO
ICMS 27% 87,01 23,49
PIS/COFINS Serviço de Telecom 3,65%

Reservado ao fisco: 9A1C.8BD4.473B.1E74.F13D.9512.6A5F.95D7

Ficou com dúvidas 
sobre a sua fatura?

É só seguir as dicas ao lado. 
Conte sempre conosco! :D

Utilize o código 41 em ligações de longa distância
*15 - Telefônica - Todo o Brasil • *21 - Claro - Todo o Brasil • *31 Oi - Todo o Brasil • *14 - Oi 

S.A. - SP, PR, SC, RS, MS, BA, SP, MG, GO, RJ • *75 - Vipway - Código nacional 43 • *12 - Algar - MG (setor 3), SP (setor 33), MS (setor 22), GO (setor 25) • *91 - IP CORP - Todo o Brasil • *85 - 
Telecom 65 - Código nacional 65 • *49 - Cambridge - SP (setor 31) • *26 - IDT Brasil - SP, RJ, MG, PR, RS • *PR-24 - Sercomtel • *61 - Vonex - RJ e SP

(Caso escolha outra operadora poderá haver cobrança excedente. (41 TIM) TIM - Todo o Brasil

Bancos Conveniados
BASA - Banco da Amazônia • Banco do Nordeste • BANESTES – Banco do Estado do Espírito Santo • Santander • BANPARA – Banco do Estado do Pará • BANESE – Banco do Estado de 
Sergipe • BRB – Banco de Brasília • Banco INTER • UNIPRIME • CECRED • Bradesco • Itaú • Banco Mercantil • Banco Safra • Tribanco • BANSICRED • Bancoob • PagFácil • Banco do Brasil • 
Caixa Econômica Federal • Banrisul • Anatel 1331

01  | 02   | 03  | 04

Consulte Perguntas 
Frequentes no site 
tim.com.br

Converse no 
WhatsAPP através 
do (41) 4141-4141

Ligue pelo celular 
no *144 ou 1056 em 
telefones fixos

Ouvidoria TIM 0800 882 0041 - 
De Seg. à Sex. de 08h às 18h, 
exceto feriados nacionais.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: FRANCISCO VILMAR FILHO
CPF: 101.606.393-87
Certidão nº: 22504775/2024
Expedição: 03/04/2024, às 14:52:02
Validade: 30/09/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que FRANCISCO VILMAR FILHO, inscrito(a) no CPF sob o nº
101.606.393-87, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Validação de certidão de débitos emitida

O serviço de validação de certidões emitidas destina-se ao órgão
licitante ou ao interessado em conferir a autenticidade da certidão
apresentada.

* Informe o número do CNPJ / CPF:

101.606.393-87

* Informe o número e ano da Certidão:

22504775  / 2024

* Campos Obrigatórios

Validar Certidão
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: FRANCISCO VILMAR FILHO
CPF: 101.606.393-87

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no

8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:59:35 do dia 03/04/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 30/09/2024.
Código de controle da certidão: 8219.81B5.1941.704D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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BRASIL
(HTTPS://GOV.BR)

  101.606.393-87

   8219.81B5.1941.704D

   03/04/2024

   14:59:35

 Positiva com Efeitos de Negativa

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida em 03/04/2024, com validade até 30/09/2024.

Confirmação da Autenticidade de
Certidões

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão

CPF:

Código de Controle:

Data da Emissão:

Hora da Emissão:

Tipo Certidão:

Página Anterior (/Servicos/certidaointernet/PF/Autenticidade/Voltar)

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PF/Autenticidade/Confirmar)
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CERTIDÕES WEB - 1.0.0

© SEFAZ - Secretaria de Fazenda do Estado do Piauí Versão 1.0.0

  Certidão Negativa da Dívida Ativa - CNDA  Certidão da Situação Fiscal Tributária - CSFT 

Número da Certidão: * 240410160639387

Documento de

Identificação: *
101.606.393-87

Chave: * F975-4362-738E-E2E4-1A9A-E541-D115-C

VALIDAR CERTIDÃO NEGATIVA

A certidão Nº 240410160639387 é válida.

Validar Certidão




CPF 

Validar Limpar Campos

ENTRAR
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CERTIDÕES WEB - 1.0.0

© SEFAZ - Secretaria de Fazenda do Estado do Piauí Versão 1.0.0

  Certidão Negativa da Dívida Ativa - CNDA  Certidão da Situação Fiscal Tributária - CSFT 

Número da Certidão: * 2404031016063938701

Documento de

Identificação: *
101.606.393-87

Chave: * 5DB1-74F3-1AA4-3E8D-7E42-0A73-8B83-

VALIDAR CERTIDÃO DE SITUAÇÃO FISCAL E TRIBUTÁRIA

A certidão Nº 2404031016063938701 é válida.

Validar Certidão




CPF 

Validar Limpar Campos

ENTRAR
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Tribunal de Contas do Estado do Maranhão
Av. Carlos Cunha, s/n Jaracati - São Luís(MA) - CEP 65076-820 Telefone: (98) 2016-6000

                                             

 

RECIBO DE ENTREGA DAS INFORMAÇÕES DO CONTRATO

Contrato decorrente de CONTRATAÇÃO DIRETA

Nº TCE: 208136

ENTE FEDERATIVO: Coelho Neto

UNIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

- SEMPAF DE COELHO NETO

PROCESSO: PR2021.05/CLHO-01240 / 2021

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO:

CONTRATO: 077 / 2021

CONTRATADO: FRANCISCO VILMAR FILHO

CNPJ CONTRATADO: 10160639387

DATA ASSINATURA: 14/05/2021

VALOR: R$ 65.004,000000

 

Recibo emitido em 18 de Maio de 2021 ás 11:00:55 com o número 1621346455274.

 

São Luis, 18 de Maio de 2021
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SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO E GESTÃO 

 

 
 

1º (PRIMEIRO) ADITIVO DO CONTRATO Nº 077/2021 DISPENSA DE LICITAÇÃO:004/2021 – 

SEMAPF 

PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº PR2022.04/CLHO-03254 
 

 

BASE LEGAL: art. 57, inciso II da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e cláusula décima quarta do contrato. 

TIPO: ADITIVO DE VIGÊNCIA. 

 

1º (PRIMEIRO) ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

QUE ENTRE SÍ CELEBRAM O MUNICÍPIO, POR MEIO DO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, E 

FRANCISCO VILMAR FILHO. 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COELHO NETO, Estado doMaranhão, por meio do SECRETARIA 

MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, , inscrito no CNPJ/MF sob o nº 05.281.738/0001-98, situado na 

Praça Getúlio Vargas, s/n, Centro, Coelho Neto – MA. 

 

REPRESENTANTE: Sérgio Ricardo Viana Bastos, CPF nº 470.606.543-72. 
 

 

CONTRATADA: Francisco Vilmar Filho, inscrito no CPF sob o nº 101.606.393-87, situado na Rua 

Marechal Castelo Branco, 770, Ilhotas, Teresina - PI. 

 
 

RESOLVEM celebrar o presente ADITIVO DE CONTRATO, pelos princípios do direito público e demaisnormas 

pertinentes à espécie, ajustando e reciprocamente aceitando as seguintes cláusulas e condições: 
 

 

 CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

 

O presente termo aditivo de contrato tem por artefato aditivar prorrogação de vigência de 12 (doze) meses 

do contrato 077/2021, que tem como objeto a Locação de Imóvel para funcionamento da Biblioteca 

Municipal para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças 

do município de Coelho Neto – MA. 
 

 CLAUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA  

 

A vigência do contrato nº 077/2021, referente a Dispensa de Licitação 004/2021 - SEMPAF, passa ser de 15 de 

maio de 2022 à 15 de maio de 2023. 

 

 CLAUSULA TERCEIRA– DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

 

As despesas decorrentes do presente Aditivo de Contrato correrão por conta das seguintesdotações 

orçamentárias: 

 
2701 secretaria de mun.de cultura – SEMUC 

04 122 0046 2.372 manutenção da secretária de cultura 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO E GESTÃO 

 

SERGIO RICARDO 

VIANA 
Assinado de forma digital 
por SERGIO RICARDO VIANA 

BASTOS:470606543 
BASTOS:47060654372 

72 
Dados: 2022.05.13 11:05:01 

-03'00' 

FRANCISCO VILMAR 
Assinado de forma digital por 
FRANCISCO VILMAR 

FILHO:10160639387 FILHO:10160639387 

Dados: 2022.05.13 11:31:42 -03'00' 

3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

 

 CLAUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO  

 

Todas as demais cláusulas do Contrato Inicial não atingidas pelo presente instrumento particular ficam 

ratificadas. 

 

E, por estarem justos e contratadas, as partes assinam o presente aditivo, que foi impresso em 02 (duas) 

vias de igual teor. 

 

 

Coelho Neto – MA, em 13 de Maio de 2022 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
LOCATÁRIO 

 

FRANCISCO VILMAR FILHO 
LOCADOR 
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Tribunal de Contas do Estado do Maranhão
Av. Carlos Cunha, s/n Jaracati - São Luís(MA) - CEP 65076-820 Telefone: (98) 2016-6000

                                             

 

RECIBO DE ENTREGA DE INFORMAÇÕES

ENTE FEDERATIVO: Coelho Neto

UNIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

- SEMPAF DE COELHO NETO

PROCESSO: PR2021.05/CLHO-01240 / 2021

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO:

CONTRATO: 077 / 2021

CONTRATADO: FRANCISCO VILMAR FILHO

CNPJ CONTRATADO: 10160639387

DATA ASSINATURA: 14/05/2021

VALOR: R$ 65.004,000000

TIPO ALTERAÇÃO: MODIFICAÇÃO DA VIGÊNCIA

NÚMERO TERMO ADITAMENTO: 001/2022

 

Recibo emitido em 17 de Maio de 2022 ás 11:51:37 com o número 1652799097410.

 

São Luis, 17 de Maio de 2022
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SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO E GESTÃO 

 

 

 

2º (SEGUNDO) ADITIVO DO CONTRATO Nº077/2021 DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº: 004/2021 - SEMAPF 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  PR2023.04/CLHO-00414 

 

 

BASE LEGAL: art. 57, inciso II da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e cláusula terceira do contrato. 

TIPO: ADITIVO DE VIGÊNCIA. 

 

2º (SEGUNDO) ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE 

ENTRE SÍ CELEBRAM O MUNICÍPIO DE COELHO NETO - 

MA, POR MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO E GESTÃO E O SR. FRANCISCO VILMAR 

FILHO. 

 

LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE COELHO NETO, por meio da Secretaria Municipal de Planejamento e 
Gestão, Estado do Maranhão, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.281.738/0001-98, situado na Praça Getúlio Vargas, s/n, 
Centro, Coelho Neto – MA. 

REPRESENTANTE: Sérgio Ricardo Viana Bastos, CPF nº 470.606.543-72. 

 

LOCADOR: Francisco Vilmar Filho, inscrito no CPF sob o nº 101.606.393-87, situado na Rua Marechal 

Castelo Branco, 770, AP 1200, Ilhotas, Teresina – PI. 

REPRESENTANTE: Francisco Vilmar Filho, CPF nº 101.606.393-87. 

 

RESOLVEM celebrar o presente ADITIVO DE CONTRATO, pelos princípios do direito público e demais normas 

pertinentes à espécie, ajustando e reciprocamente aceitando as seguintes cláusulas e condições: 

 

 

 CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

 

O presente termo aditivo de contrato tem por artefato aditivar prorrogação de vigência do contrato nº 

077/2021, por 12 (doze) meses,  que tem como objeto a Locação de imóvel para o funcionamento da Biblioteca Municipal 

para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças do município de Coelho 

Neto - MA. 

 

 CLAUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA  

 

A vigência do contrato nº 077/2021, referente à DISPENSA DE LICITAÇÃO 004/2021 - SEMAPF, 

passa ser de 16 de maio de 2023 à 15 de maio de 2024. 

 

 CLAUSULA TERCEIRA– DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

 

As despesas decorrentes do presente Aditivo de Contrato correrão por conta das seguintes dotações 

orçamentárias: 

 

2701 Secretaria de mun.de cultura – SEMUC 

04 122 0046 2.372 Manutenção da Secretária de Cultura 

3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

FRANCISCO VILMAR 
FILHO:10160639387

Assinado de forma digital por 
FRANCISCO VILMAR 
FILHO:10160639387 
Dados: 2023.04.27 09:42:36 
-03'00'
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SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO E GESTÃO 

 

 

 CLAUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO  

 

Todas as demais cláusulas do Contrato Inicial não atingidas pelo presente instrumento particular  ficam 

ratificadas. 

E, por estarem justos e contratadas, as partes assinam o presente Contrato, que foi impresso em  02 (duas) 

vias de igual teor. 

 

Coelho Neto – MA, 27 de Abril de 2023 

 

 

 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

LOCATÁRIO 

 

 

 

 

FRANCISCO VILMAR FILHO 

LOCADOR 

FRANCISCO VILMAR 
FILHO:10160639387

Assinado de forma digital por 
FRANCISCO VILMAR 
FILHO:10160639387 
Dados: 2023.04.27 09:42:52 -03'00'

SERGIO 
RICARDO VIANA 
BASTOS:470606
54372

Assinado de forma 
digital por SERGIO 
RICARDO VIANA 
BASTOS:47060654372 
Dados: 2023.04.27 
09:55:31 -03'00'
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EXTRATO DE ENVIO

PERÍODO: 05/05/2023 - 05/05/2023
ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL - 05281738000198
DATA DE CRIAÇÃO: 17/11/2023 09:04:09
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 528b92b0-697f-4dce-af41-de99c7cc8499

página 1 de 1

                                             

Contrato

cnpj ug id contratacao id contrato numero
contrato

ano
contrato

cpf cnpj tipo cpf envio data envio cpf
exclusao

data
exclusao

status

10747944000180 PE302021SEMPG PE1062021FMS 106 2021 12730483000169 11 00603823335 05/05/2023 - - ENVIADO

05281738000198 IN182023SEMPG IN1992023SEMPG 199 2023 50120131000180 1 00603823335 05/05/2023 - - ENVIADO

15427940000139 PE008/2022 PE602023FMAS 60 2023 09014837000164 1 00415399319 05/05/2023 - - ENVIADO

10747944000180 DP3/2022SAU DP050/2022 50 2022 00648352358 5 00415399319 05/05/2023 - - ENVIADO

05281738000198 DP42021SEMPG DP772021SEMPG 77 2021 10160639387 5 00603823335 05/05/2023 - - ENVIADO

Total Contrato: 5
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Praça Getúlio Vargas, S/N, Centro. Fone: (098) 3473-1121. CNPJ: 05.281.738/0001-98 
CEP: 65.620-000 – Coelho Neto – MA 

 

 

MEMO/2024                                                                      Coelho Neto (MA), 05 de abril de 2024 

 

 

AO  

SETOR CONTÁBIL 

Att. Sr: Gleybson Amorim Marques  

 

 ASSUNTO: 3° Aditivo de Vigência do CONTRATO Nº 077/2021  

 

Prezado Senhor, 

 

                         Tendo em vista a proximidade do fim da vigência do contrato acima citado, firmado 

entre a Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão e o Sr. FRANCISCO VILMAR FILHO, 

com objeto a Locação do imóvel para o funcionamento da Biblioteca Municipal de Coelho 

Neto para atender a Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão do município de Coelho 

Neto - MA, vimos por meio deste, informar que será iniciado o processo de 3º ADITIVO DE 

VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 077/2021. 

                     Solicitamos que seja informado a dotação orçamentária para a prestação do serviço a 

ser aditivado. Após, voltem os autos para prosseguimento do feito. 

 

                                           

 

 

Sérgio Ricardo Viana Bastos 

Secretário Municipal de Planejamento e Gestão. 

Portaria: 006/2022 
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Informações gerais

Despacho
Segue em anexo Dotação Orçamentaria.

2701 Secretaria de Mun.de Cultura – Semuc

04 122 0046 2.372 Manutenção da Secretária Municipal de

Cultura (SEMUC)

3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física

 

1500000000 Recursos não vinculados de impostos

 

Gleybson Amorim Marques
Contador

Assinado eletronicamente por
Gleybson Amorim Marques
Em 05/04/2024 às 11:58
Código de validação: a5919b01-812e-47b3-808e-b1d6d9c6e673
Token: 020G3MNE

Protocolo:
PT2024.04/CLHO-01294

Data de abertura:
05/04/2024 11:58:26

Data de transação:
05/04/2024 11:58:26

Situação:
Tramitado 

Assunto:
3° Aditivo de Vigência do CONTRATO Nº 077/2021-Biblioteca Municipal

Nome do emitente:
Gleybson Amorim Marques

Setor do emitente:
Contadoria Geral

Nome do responsável:
Fernanda Pereira de Sousa

Setor do responsável:
Controladoria Geral do Município
- CGM

Prazo:
30 Dias (Úteis)

Prazo final:
20/05/2024 23:59:59

Prazo prudencial:
20/05/2024 23:59:59

Prioridade:
Normal

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado
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SETOR DE CONTABILIDADE 

DESPACHO 
 

 
Informo que existe dotação orçamentária para ocorrer com a despesa do 

referido processo, conforme rubrica a seguir: 
 

 
2701 Secretaria de Mun.de Cultura – Semuc 

04 122 0046 2.372 Manutenção da Secretária Municipal de 
Cultura (SEMUC) 

3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

 

 
Encaminhe os autos à Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão 

demandante para realização dos atos necessários para a contratação.  
 

 
 

Coelho Neto-MA, 05 de abril de 2024. 
 

 
 

_________________________________ 
Gleybson Amorim Marques 

Contador Geral 
CPF:046.051.193-96 

Portaria Nº 006/2022 
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Informações gerais

Despacho
Prezada,

Encaminho para que realize análise e emita despacho.
 

Atenciosamente,

Fernanda Pereira de Sousa
Controladora Geral do Município
Port. 019/2022

Assinado eletronicamente por
Fernanda Pereira de Sousa
Em 08/04/2024 às 10:53
Código de validação: ee116d08-5229-43bc-b50b-d42832380b4f
Token: KUVUVR57

Protocolo:
PT2024.04/CLHO-01301

Data de abertura:
08/04/2024 10:53:55

Data de transação:
08/04/2024 10:53:55

Situação:
Tramitado 

Assunto:
3° Aditivo de Vigência do CONTRATO Nº 077/2021-Biblioteca Municipal

Nome do emitente:
Fernanda Pereira de Sousa

Setor do emitente:
Controladoria Geral do Município
- CGM

Nome do responsável:
Maria Deusilene Nunes Almeida
dos Santos

Setor do responsável:
Subcontroladoria

Prazo:
15 Dias (Úteis)

Prazo final:
29/04/2024 23:59:59

Prazo prudencial:
29/04/2024 23:59:59

Prioridade:
Normal

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado
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Informações gerais

Despacho
Após análise dos autos, considerando que se trata de aditivo de prorrogação de prazo contratual, tendo sido juntado até o momento documentação pertinente, encaminho para serem
instruídos ainda a seguinte documentação:

Justificativa da vantajosidade;
Autorização para aprovação de aditivo e declaração de adequação orçamentária e financeira;
Minuta do Termo Aditivo;
Parecer Jurídico, nos termos do art. 38, parágrafo único, da Lei 8.666/93;

 Assim feito, após a juntada dos documentos supracitados, os autos deverão retornar à Controladoria Geral do Município para avaliação.

 

Maria Deusilene Nunes Almeida dos Santos

Assinado eletronicamente por
Maria Deusilene Nunes Almeida dos Santos
Em 08/04/2024 às 17:58
Código de validação: ec2419ae-f3ea-4c89-bdf4-44c50f99edb8
Token: JESQ2KVU

Protocolo:
PT2024.04/CLHO-01308

Data de abertura:
08/04/2024 17:58:55

Data de transação:
08/04/2024 17:58:55

Situação:
Tramitado 

Assunto:
3° Aditivo de Vigência do CONTRATO Nº 077/2021-Biblioteca Municipal

Nome do emitente:
Maria Deusilene Nunes Almeida
dos Santos

Setor do emitente:
Subcontroladoria

Nome do responsável:
Sergio Ricardo Viana Bastos

Setor do responsável:
Secretaria Municipal de
Planejamento e Gestão

Prazo:
10 Dias (Úteis)

Prazo final:
22/04/2024 23:59:59

Prazo prudencial:
22/04/2024 23:59:59

Prioridade:
Normal

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado
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Informações gerais

Despacho
 

AUTORIZAÇÃO PARA APROVAÇÃO DE ADITIVO

Em obediência ao que dispõe o Caput do Artigo 38 da Lei Federal 8.666/93 e alterações AUTORIZO Vossa
Senhoria para que tome as devidas providências, no sentido de realizar o aditamento.

DECLARO para os efeitos do inciso II do artigo 16 da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade
Fiscal), que as despesas especificadas no Processo possuem adequação orçamentária e financeira com a Lei
Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes
Orçamentária (LDO).

APROVO minuta em anexo e encaminho para emissão de parecer jurídico. 
 

SOLICITO ainda que sejam obedecidos os dispositivos com base na Lei 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e
todas as outras normas inerentes ao pleno cumprimento da legislação vigente.
 

Sergio Ricardo Viana Bastos 
Secretário Municipal de Planejamento e Gestão

Assinado eletronicamente por
Sergio Ricardo Viana Bastos 
Em 09/04/2024 às 15:00
Código de validação: 070b7fce-418a-44d7-8156-00cf0102db96
Token: YZWB0N0P

Protocolo:
PT2024.04/CLHO-01319

Data de abertura:
09/04/2024 15:00:39

Data de transação:
09/04/2024 15:00:39

Situação:
Tramitado 

Assunto:
3° Aditivo de Vigência do CONTRATO Nº 077/2021-Biblioteca Municipal

Nome do emitente:
Sergio Ricardo Viana Bastos

Setor do emitente:
Secretaria Municipal de
Planejamento e Gestão

Nome do responsável:
Raymonyce Dos Reis Coelho

Setor do responsável:
Procuradoria Geral do Município -
PGM

Prazo:
120 Dias (Úteis)

Prazo final:
25/09/2024 23:59:59

Prazo prudencial:
25/09/2024 23:59:59

Prioridade:
Normal

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado
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SECRETARIA MUNICIPAL DE   

PLANEJAMENTO E GESTÃO 

 

3º (TERCEIRO) ADITIVO DO CONTRATO Nº /20XX DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº:  /20XX 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº    
 
 

BASE LEGAL: art. 57, inciso II da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e cláusula do contrato. 
TIPO: ADITIVO DE VIGÊNCIA. 

 
3º (TERCEIRO) ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
QUE ENTRE SÍ CELEBRAM O MUNICÍPIO, POR MEIO DO 
  , E A . 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COELHO NETO, por meio do  , Estado do 
Maranhão, inscrito no CNPJ/MF sob o nº , situado na ; 

 

REPRESENTANTE: CPF nº    
 

CONTRATADA: , inscrita no CNPJ sob o nº , situado na 
  . 

 

REPRESENTANTE: , CPF nº . 
 

RESOLVEM celebrar o presente ADITIVO DE CONTRATO, pelos princípios do direito público e demais 
normas pertinentes à espécie, ajustando e reciprocamente aceitando as seguintes cláusulas e condições: 

 
 

 CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
 

O presente termo aditivo de contrato tem por artefato aditivar prorrogação de vigência de    
( ) meses. 

 

 CLAUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA  
 

A vigência do contrato nº /20XX, referente ao DISPENSA DE LICITAÇÃO__ /20XX, passa ser de                               
 / / a / / . 
 

CLAUSULA TERCEIRA– DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  
 

As despesas decorrentes do presente Aditivo de Contrato correrão por conta das seguintes 
dotações orçamentárias: 

 
 

 CLAUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO  
 

Todas as demais cláusulas do Contrato Inicial não atingidas pelo presente instrumento particular 
ficam ratificadas. 

 

E, por estarem justos e contratadas, as partes assinam o presente Contrato, que foi impresso em 
02 (duas) vias de igual teor. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE   

PLANEJAMENTO E GESTÃO 

 

 

 
 
 
 
 

Coelho Neto – MA, em de de 2024 
 
 
 
 
 

XXXXXXXXXXXXXXX 
CONTRATANTE 
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Informações gerais

Despacho
Prezada, encaminho os autos para análise e emissão de Parecer Jurídico
competente.

Após, que seja encaminhado para a Controladoria para prosseguimento do feito.
 

Raymonyce Dos Reis Coelho
Procuradora Geral Do Municipio

Assinado eletronicamente por
Raymonyce Dos Reis Coelho
Em 10/04/2024 às 10:23
Código de validação: 35aedb09-2582-49c2-9976-59af1a02bccd
Token: 6FK3OG0Q

Protocolo:
PT2024.04/CLHO-01338

Data de abertura:
10/04/2024 10:23:23

Data de transação:
10/04/2024 10:23:23

Situação:
Tramitado 

Assunto:
3° Aditivo de Vigência do CONTRATO Nº 077/2021-Biblioteca Municipal

Nome do emitente:
Raymonyce Dos Reis Coelho

Setor do emitente:
Procuradoria Geral do Município -
PGM

Nome do responsável:
Ingrid Giselli Nunes Pereira

Setor do responsável:
Procuradoria Geral do Município -
PGM

Prazo:
30 Dias (Úteis)

Prazo final:
23/05/2024 23:59:59

Prazo prudencial:
23/05/2024 23:59:59

Prioridade:
Normal

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado

PR2024.04/CLHO-00171 - Pág 6PR2024.04/CLHO-00171 - Pág 49



Informações gerais

Despacho
Prezada, encaminho os autos com o Parecer Jurídico competente para prosseguimento do feito.

Ingrid Giselli Nunes Pereira
Assessora Jurídica

Assinado eletronicamente por
Ingrid Giselli Nunes Pereira
Em 11/04/2024 às 17:15
Código de validação: c1ab3371-112e-4dca-a56f-627d0477b927
Token: 3YR42P0F

Protocolo:
PT2024.04/CLHO-01380

Data de abertura:
11/04/2024 17:15:53

Data de transação:
11/04/2024 17:15:53

Situação:
Tramitado 

Assunto:
3° Aditivo de Vigência do CONTRATO Nº 077/2021-Biblioteca Municipal

Nome do emitente:
Ingrid Giselli Nunes Pereira

Setor do emitente:
Procuradoria Geral do Município -
PGM

Nome do responsável:
Fernanda Pereira de Sousa

Setor do responsável:
Controladoria Geral do Município
- CGM

Prazo:
30 Dias (Úteis)

Prazo final:
24/05/2024 23:59:59

Prazo prudencial:
24/05/2024 23:59:59

Prioridade:
Normal

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado
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PARECER	JURÍDICO	Nº	33/2024	
PROCESSO:	PR2024.04/CLHO-00171	
REQUERENTE:	SECRETÁRIO	MUNICIPAL	DE	PLANEJAMENTO	E	GESTÃO	
OBJETO:	PRORROGAÇÃO	DE	VIGÊNCIA	DO	CONTRATO	Nº	077/2021	
FUNDAMENTAÇÃO	LEGAL:	LEI	8.666/93.	
	
	
1. RELATÓRIO	

	
Trata-se	da	solicitação	de	prorrogação	de	prazo	de	vigência	do	contrato	nº	077/2021,	

referente	 que	 tem	 como	 objeto	 a	 Locação	 do	 imóvel	 para	 o	 funcionamento	 da	 Biblioteca	
Municipal	de	Coelho	Neto	para	atender	a	Secretaria	Municipal	de	Planejamento	e	Gestão	do	
município	de	Coelho	Neto	 -	MA,	 conforme	o	 termo	de	 contrato	 juntado	no	processo	 (págs.	
26/40),	de	acordo	com	a	(CLÁUSULA	TERCEIRA	–	DO	PRAZO).	

	
É	o	relatório.	
	

2.	 FUNDAMENTAÇÃO	
	

Preliminarmente,	 importa	asseverar	que	compete	a	esta	assessoria	prestar	consultoria	
sob	prisma	estritamente	jurídico,	não	lhe	cabendo	adentrar	em	aspecto	relativos	à	conveniência	
e	à	oportunidade	da	prática	dos	atos	administrativos,	que	são	reservados	à	esfera	discricionária	
do	 administrador	 público	 legalmente	 competente,	 muito	 menos	 examinar	 questões	 de	
natureza	 eminentemente	 técnica,	 administrativa	 e/ou	 financeira,	 ressalvadas	 as	 hipóteses	
teratológicas.		

	
Os	 limites	 supramencionados	 em	 relação	 a	 atividade	 desta	 assessoria	 jurídica	 se	

fundamentam	 em	 razão	 do	 princípio	 da	 deferência	 técnico-administrativa.	 Outrossim,	 as	
manifestações	desta	Assessoria	são	de	natureza	opinativa	e,	desta	forma,	não	vinculantes	para	
o	gestor	público,	podendo	este	adotar	orientação	diversa	daquela	emanada	do	parecer	jurídico.	

	
Os	contratos	de	locação	em	que	a	Administração	figura	como	locatária	são	marcados	pelo	

afastamento	de	algumas	regras	previstas	na	Lei	nº	8.666/1993	(art.	62,	§	3º,	 inc.	 I,	da	Lei	de	
Licitações)	 e	 pela	 incidência	 predominante	 das	 regras	 pertencentes	 ao	 direito	 privado,	
reguladoras	dos	respectivos	negócios	jurídicos,	no	caso	a	Lei	n.º	8.245/1991.	Nessas	hipóteses,	
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a	regra	é	que	a	Administração	Pública	se	equipara	em	direitos	e	obrigações	ao	particular	(AC	nº	
9601507299,	TRF	1ª	Região,	DJU	de	07/08/1997).	

	
Art.	62	[...].		§3º	Aplica-se	o	disposto	nos	arts.	55	e	58	a	61	desta	Lei	e	
demais	normas	gerais,	no	que	couber:	 I	 -aos	 contratos	de	 seguro,	de	
financiamento,	de	locação	em	que	o	Poder	Público	seja	locatário,	e	aos	
demais	cujo	conteúdo	seja	regido,	predominantemente,	por	norma	de	
direito	privado	[...]	(grifo	nosso).	

	
Nesta	senda,	convém	citar	que	desde	2009,	ao	ser	consultado	pela	Advocacia-Geral	da	

União	sobre	a	possibilidade	de	prorrogação	dos	contratos	de	locação	de	imóvel	celebrados	com	
fundamento	 no	 artigo	 24,	 inciso	 X,	 da	 Lei	 nº	 8.666/93	 (dispensa	 de	 licitação),	 nos	 quais	 a	
Administração	 Pública	 figure	 como	 locatária,	 o	 Tribunal	 de	 Contas	 da	 União	 estabeleceu	
diretrizes	 quanto	 à	 vigência	 desses	 contratos,	 conforme	 decisão	 constante	 no	 Acórdão	 nº	
1127/2009-TCU-Plenário,	veja-se:	

	
[...]	9.1.1	pelo	disposto	no	art.	62,	§	3º,	inciso	I,	da	Lei	nº	8.666/93,	não	
se	aplicam	as	restrições	constantes	do	art.	57	da	mesma	Lei;	9.1.2.	não	
se	aplica	a	possibilidade	de	ajustes	verbais	e	prorrogações	automáticas	
por	 prazo	 indeterminado,	 condição	 prevista	 no	 artigo	 47	 da	 Lei	 nº	
8.245/91,	tendo	em	vista	que	(i)	o	parágrafo	único	do	art.	60	da	Lei	nº	
8.666/93,	aplicado	a	esses	contratos	conforme	dispõe	o	§	3º	do	art.	62	
da	mesma	Lei,	considera	nulo	e	de	nenhum	efeito	o	contrato	verbal	com	
a	 Administração	 e	 (ii)	 o	 interesse	 público,	 princípio	 basilar	 para	 o	
desempenho	da	Administração	Pública,	que	visa	atender	aos	interesses	
e	necessidades	da	coletividade,	impede	a	prorrogação	desses	contratos	
por	prazo	indeterminado;	
9.1.3.	a	vigência	e	prorrogação	deve	ser	analisada	caso	a	caso,	sempre	
de	acordo	com	a	legislação	que	se	lhe	impõe	e	conforme	os	princípios	
que	regem	a	Administração	Pública,	em	especial	quanto	à	verificação	
da	vantajosidade	da	proposta	em	confronto	com	outras	opções,	nos	
termos	do	art.	3º	da	Lei	nº	8.666/93;	[...]	(grifo	nosso)	

	 	
Frise-se:	a	despeito	da	não	aplicação	das	disposições	do	art.	57	da	Lei	n.º	8.666/1993,	toda	

a	 prorrogação	 deve	 ser	 analisada	 caso	 a	 caso,	 sendo	 vedado	 ajuste	 por	 prazo	 de	 vigência	
indeterminado.	
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Desse	modo,	a	Administração	deverá,	ao	dispor	sobre	o	prazo	nos	contratos	de	locação	
em	que	o	Poder	Público	seja	o	locatário,	observar	as	regras	constantes	na	Lei	nº	8.245/1991	(Lei	
de	locações),	que	prevê,	para	o	imóvel	urbano,	a	livre	convenção	de	ajustes,	no	tocante	à	sua	
duração.	

	 	
Logo,	 cumpre	 à	 Administração	 estabelecer	 o	 prazo	 que	 entender	mais	 conveniente	 e	

oportuno	para	a	celebração	dos	contratos	de	locação	de	imóvel	em	que	figure	como	locatária,	
sempre	de	acordo	com	as	suas	reais	necessidades	e	com	vistas	a	melhor	vantajosidade,	não	
estando	 adstrita	 ao	 prazo	 de	 vigência	 de	 12	 (doze)	 meses,	 nem	 ao	 limite	 máximo	 de	 60	
(sessenta)	meses	da	 Lei	 de	 Licitações	e	Contratos.	Não	obstante	 tal	 discricionariedade,	 essa	
decisão,	 inclusive	no	momento	de	prorrogação,	deve	estar	motivada	nos	autos	do	processo	
administrativo	de	contratação.	 	

	
Em	 síntese,	 o	 órgão	 ou	 entidade	 não	 se	 vincula	 às	 disposições	 do	 art.	 57,	 da	 Lei	 n.º	

8.666/93,	 podendo	 prorrogar	 os	 contratos	 de	 locação	 sucessivamente,	 de	 acordo	 com	 as	
normas	 contidas	 na	 Lei	 n.º	 8.245/1991,	 que	 é	 o	 regime	 legal	 aplicável	 à	 natureza	 desses	
contratos.	 Contudo,	 o	 prazo	 de	 duração	 contratual	 fixado	 deve	 ser	 compatível	 com	 real	
necessidade	publica	a	ser	atendida,	conforme	razões	apresentadas	pela	Administração,	a	fim	
de	evitar	sucessivas	instruções	processuais	desnecessárias.	
	
2.1.	 CUMPRIMENTO	DE	REQUISITOS	PARA	PRORROGAÇÃO	DE	VIGÊNCIA			
	
1) Da	manutenção	das	condições	para	dispensa	de	licitação	

	
No	âmbito	da	Lei	n.º	8.666/1993,	há	hipótese	de	licitação	dispensável,	prevista	no	art.	24,	

X	 para	 a	 locação	 de	 imóvel	 destinado	 ao	 atendimento	 das	 finalidades	 precípuas	 da	
Administração,	cujas	necessidades	de	instalação	e	localização	condicionem	a	sua	escolha,	desde	
que	o	preço	seja	compatível	com	o	valor	de	mercado,	segundo	avaliação	prévia.	

	
Art.	24.		É	dispensável	a	licitação:		
[...]		
X	-	para	a	compra	ou	locação	de	imóvel	destinado	ao	atendimento	das	
finalidades	 precípuas	 da	 administração,	 cujas	 necessidades	 de	
instalação	e	localização	condicionem	a	sua	escolha,	desde	que	o	preço	
seja	compatível	com	o	valor	de	mercado,	segundo	avaliação	prévia;	
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Em	se	tratando	de	contratação	por	dispensa	de	licitação,	com	fundamento	no	artigo	24,	
X,	da	Lei	nº	8.666/93,	deve	o	órgão	ou	entidade	comprovar	a	manutenção	dos	requisitos	legais,	
a	saber:	(i)	a	demonstração	de	que	o	imóvel	se	destina	ao	atendimento	das	finalidades	precípuas	
da	administração;	(ii)	ser	a	escolha	condicionada	às	necessidades	de	instalação	e	de	localização;	
e	(iii)	existir	compatibilidade	do	preço	com	o	valor	de	mercado,	aferida	em	avaliação	prévia,	
ainda	 que	 por	 meio	 da	 simples	 ratificação	 das	 informações	 prestadas	 no	 momento	 da	
contratação,	o	que	deve	constar	expresso	no	documento	de	justificativa.	
	
2) Da	vigência	contratual	

	
Deve-se	 observar	 que	 somente	 se	 prorroga	 contrato	 dentro	 do	 prazo,	 conforme	 farta	

jurisprudência,	 sintetizada	na	Decisão	TCU	n.º	451/2000-Plenário:	 “Não	 se	devem	prorrogar	
contratos	após	o	encerramento	de	sua	vigência,	uma	vez	que	tal	procedimento	é	absolutamente	
nulo”.	

	
Reitere-se	que	a	despeito	da	vigência	do	contrato	de	 locação	em	que	a	Administração	

figura	como	locatária	não	estar	adstrita	às	limitações	do	art.	57	da	Lei	de	Licitações	e	Contratos,	
também	não	 são	 admitidos	 ajustes	 verbais	 e	 cláusula	de	 vigência	por	prazo	 indeterminado,	
condição	prevista	no	artigo	47	da	Lei	nº	8.245/91(Acórdão	nº	1127/2009-TCU-Plenário).	

	
Assim,	é	crucial	que	a	prorrogação	aconteça	dentro	do	prazo	de	vigência	do	contrato	de	

locação.	
	

2.2.	 DA	INSTRUÇÃO	PROCESSUAL	
	
1) Regularidade	da	contratação	

	
É	requisito	para	prorrogação	da	avença	a	demonstração	da	regularidade	da	contratação,	

devendo	 ser	 juntado	 o	 contrato	 originário	 e	 os	 demais	 aditivos	 (caso	 não	 seja	 o	 primeiro),	
ambos	com	as	respectivas	publicações	na	imprensa	oficial.	

	
2) Relatório	do	fiscal	de	contrato	
	

Nos	termos	do	art.	67,	caput,	da	Lei	n.º	8.666/1993,	compatível	com	o	regime	jurídico	
aplicável,	a	execução	do	contrato	deverá	ser	acompanhada	e	fiscalizada	por	um	representante	
da	Administração	especialmente	designado,	permitida	a	contratação	de	terceiros	para	assisti-
lo	e	subsidiá-lo	de	informações	pertinentes	a	essa	atribuição.	

PR2024.04/CLHO-00171 - Pág 54



 

 
Praça Getúlio Vargas, s/n, Centro - Fone: (098) 3473-1559 - CNPJ: 05.281.738/0001-98 

CEP: 65.620-000 – Coelho Neto – MA / procuradoria@coelhoneto.ma.gov.br 
 

Página 5 de 6 

Assim,	 incumbe	ao	 fiscal	do	contrato	elaborar	Relatório	de	Fiscalização	atestando	se	o	
locador	vem	cumprindo	adequadamente	ou	não	suas	obrigações	contratuais.	
	
3) Manifestação	de	vontade	da	contratada	
	

Por	se	tratar	de	ato	bilateral,	a	prorrogação	é	condicionada	à	concordância	do	locador,	
que	pode	estar	comprovada	nos	autos	por	meio	da	juntada	de	ofício,	mensagem	eletrônica	ou	
outro	meio	documental.	
	
4) Vantajosidade	para	administração		
	

De	acordo	com	o	art.	24,	X	da	Lei	n.º	8.666/1993,	nos	contratos	de	locação	de	imóvel	deve	
existir	 compatibilidade	 do	 preço	 contratado	 com	o	 valor	 de	mercado,	 aferido	 em	 avaliação	
prévia.	A	finalidade	da	exigência	é	demonstrar	que	os	preços	contratuais	estão	em	simetria	com	
aqueles	praticados	no	mercado	para	evitar	que	a	Administração	celebre	contratos	de	locação	
com	valores	excessivos,	em	prejuízo	ao	interesse	público.	
	
5) Da	Justificativa	e	prévia	autorização	
	

O	art.57,	§	2º,	da	Lei	n.º	8.666/93,	preconiza	que:	“Toda	prorrogação	de	prazo	deverá	ser	
justificada	por	escrito	e	previamente	autorizada	pela	autoridade	competente	para	celebrar	o	
contrato”.	

	
A	 autorização	 exigida	 no	 dispositivo	 deve	 ser	 dada	 pela	 autoridade	 competente	 para	

contratar.	Já	a	justificativa	é	a	indicação	dos	motivos	da	prorrogação,	indicando	os	fatos	que	lhe	
servem	de	fundamento	neste	caso,	consoante	os	requisitos	do	art.	24,	X	da	Lei	de	Licitações	e	
Contratos,	 já	expostos	acima,	conjugados	com	o	art.	26,	parágrafo	único	do	mesmo	diploma	
legal,	isto	é,	as	razões	de	escolha	do	locador	e	a	justificativa	para	o	preço.	
	
6) Recurso	Orçamentário	
	

A	lei	exige	a	existência	de	recursos	hábeis	a	custear	a	despesa,	devendo	constar	nos	autos	
a	previsão	de	recursos	orçamentários,	com	indicação	das	respectivas	rubricas	(arts.	7º,	§	2º,	III,	
14	e	38,	caput,	da	Lei	nº	8.666/93).	
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7) Documentação	de	habilitação	
	

A	Lei	de	Licitações	e	Contratos	em	seu	art.	55,	XIII	determina	que	a	contratada	mantenha,	
durante	toda	execução	do	contrato,	as	condições	de	habilitação	exigidas	na	licitação,	vejamos:	

	
Art.	55.	São	cláusulas	necessárias	em	todo	contrato	as	que	estabeleçam:		
[...]	XIII-	a	obrigação	do	contratado	de	manter,	durante	toda	a	execução	
do	contrato,	em	compatibilidade	com	as	obrigações	por	ele	assumidas,	
todas	as	condições	de	habilitação	e	qualificação	exigidas	na	licitação.	

	
Portanto,	 deve	 o	 órgão	 verificar	 a	 conformidade	 dos	 documentos	 de	 habilitação	

apresentados	pelo	locador,	atestando	o	cumprimento	das	exigências	pertinentes,	bem	como	
confirmando	a	respectiva	validade	da	documentação	apresentada.	

	
8) Atendimento	Formal	

	
O	atendimento	formal	consiste	na	elaboração	da	Minuta	de	aditivo,	a	qual	deve	conter	os	

elementos	mínimos	e	necessários	à	regularidade	do	feito,	indicando	a	cláusula	de	alteração	de	
prazo	de	vigência	e	da	dotação	orçamentária	respectiva.	

	
3. CONCLUSÕES		
	

Assim	sendo,	analisando	a	documentação	acostada	aos	autos	do	processo	administrativo	
de	 prorrogação,	 e	 estando	 a	minuta	 do	 3º	 Termo	Aditivo	 em	 consonância	 com	os	 ditames,	
deverão	 se	 amparar	 nas	 recomendações	 ofertadas	 no	 bojo	 deste	 Parecer,	 opinamos	 pela	
APROVAÇÃO	da	Minuta	de	contrato,	uma	vez	que	guardam	conformidade	com	a	legislação	em	
vigor,	que	rege	as	licitações	e	contratos	administrativos.	

	
É	o	parecer,	sub	censura.	

Coelho	Neto	(MA),	11	de	abril	de	2024.	
	
	
	

Ingrid	Giselli	Nunes	Pereira	
Assessora	Jurídica	-	OAB/PI	nº	19.227	

Portaria	nº	12/2023	–	SEMPG	
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Informações gerais

Despacho
Prezada,

Encaminho para que realize análise e emita o parecer técnico competente.
 

Atenciosamente,

Fernanda Pereira de Sousa
Controladora Geral do Município
Port. 019/2022

Assinado eletronicamente por
Fernanda Pereira de Sousa
Em 12/04/2024 às 10:11
Código de validação: 552bfcfc-c757-4fda-bd8f-5348080bdc62
Token: MNQ0I5QO

Protocolo:
PT2024.04/CLHO-01389

Data de abertura:
12/04/2024 10:11:28

Data de transação:
12/04/2024 10:11:28

Situação:
Tramitado 

Assunto:
3° Aditivo de Vigência do CONTRATO Nº 077/2021-Biblioteca Municipal

Nome do emitente:
Fernanda Pereira de Sousa

Setor do emitente:
Controladoria Geral do Município
- CGM

Nome do responsável:
Ana Clara Vieira Silva

Setor do responsável:
Assessoria Técnica de
Acompanhamento, Fiscalização
e Controle

Prazo:
10 Dias (Úteis)

Prazo final:
26/04/2024 23:59:59

Prazo prudencial:
26/04/2024 23:59:59

Prioridade:
Normal

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado
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Informações gerais

Despacho
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº PR2024.04/CLHO-00171

PARECER Nº 049/2024/CGM

UNIDADE EMITENTE: COORDENADORIA ESPECIAL DE ORGANIZAÇÃO, EXECUÇÃO E

CONTROLE
 

EM EN TA: Nº PR2024.04/CLHO-00171 – ASSUNTO GERAL: ADITIVO DE
PRAZO DO CONTRATO Nº 077/2021 – LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA O
FUNCIONAMENTO DA BIBLIOTECA MUNICIPAL. INTERESSADO:
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO.
PROCEDIMENTO: ADITIVO DE PRAZO. ANÁLISE PELA CGM DE COELHO
NETO-MA:  CONFORMIDADE REGULAR.

 

I – RELATÓRIO

Vem a esta Controladoria Geral do Município o processo PR2024.04/CLHO-00171, interessado: Secretaria Municipal de
Planejamento e Gestão, cujo objeto é aditivo de prazo do contrato nº 077/2021 – locação de imóvel para o funcionamento da biblioteca
municipal.

Assim sendo, o Órgão de Controle Interno do Município de Coelho Neto, atendendo ao que determina o art. 74. da Constituição
Federal de 1988, bem como as competências abrangidas pela Lei Municipal nº 773, de 07 de março de 2022, especialmente no seu artigo 41,
inciso I, que diz “realizar o controle contábil, financeiro, orçamentário, operacional e patrimonial das entidades da Administração
Direta, quanto à legalidade, legitimidade, economicidade, razoabilidade, aplicação das subvenções e renúncias de receitas”, e os
incisos X e IX, que preconizam respectivamente “examinar os atos administrativos praticados e as obrigações assumidas pelo Município
que derem origem à despesa” e “realizar auditorias técnicas e administrativas objetivando o controle legal, de mérito e técnico”,
apresenta a análise e a respectiva manifestação, conforme a seguir.

 

Protocolo:
PT2024.04/CLHO-01408

Data de abertura:
15/04/2024 10:12:01

Data de transação:
15/04/2024 10:12:01

Situação:
Tramitado 

Assunto:
3° Aditivo de Vigência do CONTRATO Nº 077/2021-Biblioteca Municipal

Nome do emitente:
Ana Clara Vieira Silva

Setor do emitente:
Assessoria Técnica de
Acompanhamento, Fiscalização
e Controle

Nome do responsável:
Sergio Ricardo Viana Bastos

Setor do responsável:
Secretaria Municipal de
Planejamento e Gestão

Prazo:
30 Dias (Úteis)

Prazo final:
28/05/2024 23:59:59

Prazo prudencial:
28/05/2024 23:59:59

Prioridade:
Normal

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado
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II – ANÁLISE

A análise realizada por esta unidade de controle interno municipal visa o controle e verificação da formalização dos atos. Assim, o aludido
processo encontra-se instruído com as peças listadas na seção Formalização.

 

II.I – FORMALIZAÇÃO 

Os autos encontram-se formalizados até a presente data com a documentação a seguir, com análise realizada por esta Controladoria
embasada no art. 38 da Lei nº 8.666/93, Lei 10.520/2002 e artigo 8º do Decreto 10.024/2019:

·         Abertura de processo, devidamente autuado, protocolado e numerado sob o número Nº PR2024.04/CLHO-00171;

·         Memo nº 013/2024 – SEMPG em 02/04/2024 solicitando à Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura – SEMOBI a vistoria
do imóvel;

·         Laudo nº 008/2024 que indica parecer favorável à locação do imóvel;

·         Ofício nº 014/2024 – SEMPG em 03/04/2024, solicitando manifestação de interesse na renovação contratual pelo período de 12
meses;

·         Aceite do locatário FRANCISCO VILMAR FILHO, CPF.: 101.606.393-87;

·         MEMO/2024 SEMPG em 05/04/2024 solicitando informações orçamentárias;

·         Cópia do contrato nº 077/2021, bem como do 1º e 2º aditivos de prazo, comprovantes de publicação dos mesmos, e de envio ao
TCE;

·         Indicação do recurso próprio para a despesa (dotação orçamentária);

·         Documentos de habilitação jurídica e certidões de regularidade fiscal/trabalhista com as validades destacadas abaixo e autenticadas:

o   Documento de identidade do locatário;

o   Comprovante de residência do locatário;

o   Documento do imóvel;

o   Certidão Negativa De Débitos Trabalhistas com validade até 30/09/2024;

o   Certidão Positiva com efeitos de Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e À Dívida Ativa Da União com validade
até 30/09/2024;

o   Certidão de Situação Fiscal e Tributária com validade até 02/06/2024;

o   Certidão quanto a Dívida Ativa do Estado com validade até 03/04/2024;

o   Certidão Negativa de Débitos Municipais com validade até 15/04/2024;

·      Autorização para aprovação de aditivo e declaração de adequação orçamentária e financeira;

·         Minuta do termo aditivo;

·         Parecer jurídico da Procuradoria Geral do Município, que aponta a regularidade do aditivo;

 

Importa ressaltar ainda que a análise foi efetuada sobre a regularidade processual de aditivação e sobre os pontos elencados acima, não

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado
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abrangendo as fases anteriores e posteriores do processo de contratação. 

III - CONCLUSÃO   

Considerando todo o exposto, manifesto-me favoravelmente pelo prosseguimento processual da celebração do termo aditivo de prazo em
análise, desde que seja firmado dentro do prazo de vigência do Contrato nº 077/2021.

Assim feito, encaminho os autos para que sejam tomadas as providências cabíveis. Oriento ainda que seja promovida a atualização das
certidões de regularidade fiscal/trabalhista que estejam vencidas nos futuros e eventuais atos de celebração dos contratos advindos do processo
licitatório em tela, em prestígio ao art. 55, inciso XIII da Lei 8.666/93 e que atenda ao princípio da publicidade, promovendo as publicações de
praxe, inclusive nos meios de transparência municipal e TCE/MA.

Por fim, remeto os autos à apreciação da Autoridade Competente.

            É o parecer, salvo melhor juízo.

 

Coelho Neto/MA, 15 de abril de 2024

 

Ana Clara Vieira Silva

Coordenadoria Especial de Organização, Execução e Controle

Portaria nº 105/2022 -SEMPG

Prefeitura Municipal de Coelho Neto/MA

Assinado eletronicamente por
Ana Clara Vieira Silva
Em 15/04/2024 às 10:12
Código de validação: ef800c59-635d-4cbf-a463-73c298efd9b0
Token: FVJCX3R4

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado
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CONTROLADORIA GERAL 
DO MUNICÍPIO 

 
 

 
 

Praça Getúlio Vargas, S/N, Centro. Fone: (098) 3473-1121. CNPJ: 05.281.738/0001-98 
CEP: 65.620-000 – Coelho Neto – MA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº PR2024.04/CLHO-00171 

PARECER Nº 049/2024/CGM 

UNIDADE EMITENTE: COORDENADORIA ESPECIAL DE ORGANIZAÇÃO, EXECUÇÃO E  

CONTROLE 

 

 

EMENTA: Nº PR2024.04/CLHO-00171 – ASSUNTO 

GERAL: ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO Nº 

077/2021 – LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA O 

FUNCIONAMENTO DA BIBLIOTECA MUNICIPAL. 

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO E GESTÃO. PROCEDIMENTO: 

ADITIVO DE PRAZO. ANÁLISE PELA CGM DE 

COELHO NETO-MA:  CONFORMIDADE REGULAR. 

 

 

 

I – RELATÓRIO 

Vem a esta Controladoria Geral do Município o processo PR2024.04/CLHO-00171, interessado: 

Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, cujo objeto é aditivo de prazo do contrato nº 077/2021 – 

locação de imóvel para o funcionamento da biblioteca municipal.  

Assim sendo, o Órgão de Controle Interno do Município de Coelho Neto, atendendo ao que 

determina o art. 74. da Constituição Federal de 1988, bem como as competências abrangidas pela Lei 

Municipal nº 773, de 07 de março de 2022, especialmente no seu artigo 41, inciso I, que diz “realizar o 

controle contábil, financeiro, orçamentário, operacional e patrimonial das entidades da Administração 

Direta, quanto à legalidade, legitimidade, economicidade, razoabilidade, aplicação das subvenções e 

renúncias de receitas”, e os incisos X e IX, que preconizam respectivamente “examinar os atos 

administrativos praticados e as obrigações assumidas pelo Município que derem origem à despesa” e 

“realizar auditorias técnicas e administrativas objetivando o controle legal, de mérito e técnico”, apresenta 

a análise e a respectiva manifestação, conforme a seguir. 

 

II – ANÁLISE  

 

A análise realizada por esta unidade de controle interno municipal visa o controle e verificação da 

formalização dos atos. Assim, o aludido processo encontra-se instruído com as peças listadas na seção 

Formalização.  
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CONTROLADORIA GERAL 
DO MUNICÍPIO 

 
 

 
 

Praça Getúlio Vargas, S/N, Centro. Fone: (098) 3473-1121. CNPJ: 05.281.738/0001-98 
CEP: 65.620-000 – Coelho Neto – MA 

II.I – FORMALIZAÇÃO  

 

Os autos encontram-se formalizados até a presente data com a documentação a seguir, com análise 

realizada por esta Controladoria embasada no art. 38 da Lei nº 8.666/93, Lei 10.520/2002 e artigo 8º do Decreto 

10.024/2019:  

• Abertura de processo, devidamente autuado, protocolado e numerado sob o número Nº 

PR2024.04/CLHO-00171; 

• Memo nº 013/2024 – SEMPG em 02/04/2024 solicitando à Secretaria Municipal de Obras e 

Infraestrutura – SEMOBI a vistoria do imóvel; 

• Laudo nº 008/2024 que indica parecer favorável à locação do imóvel; 

• Ofício nº 014/2024 – SEMPG em 03/04/2024, solicitando manifestação de interesse na 

renovação contratual pelo período de 12 meses; 

• Aceite do locatário FRANCISCO VILMAR FILHO, CPF.: 101.606.393-87; 

• MEMO/2024 SEMPG em 05/04/2024 solicitando informações orçamentárias; 

• Cópia do contrato nº 077/2021, bem como do 1º e 2º aditivos de prazo, comprovantes de 

publicação dos mesmos, e de envio ao TCE; 

• Indicação do recurso próprio para a despesa (dotação orçamentária); 

• Documentos de habilitação jurídica e certidões de regularidade fiscal/trabalhista com as 

validades destacadas abaixo e autenticadas: 

o Documento de identidade do locatário; 

o Comprovante de residência do locatário; 

o Documento do imóvel; 

o Certidão Negativa De Débitos Trabalhistas com validade até 30/09/2024; 

o Certidão Positiva com efeitos de Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e À 

Dívida Ativa Da União com validade até 30/09/2024; 

o Certidão de Situação Fiscal e Tributária com validade até 02/06/2024; 

o Certidão quanto a Dívida Ativa do Estado com validade até 03/04/2024; 

o Certidão Negativa de Débitos Municipais com validade até 15/04/2024; 

• Autorização para aprovação de aditivo e declaração de adequação orçamentária e financeira; 

• Minuta do termo aditivo; 

• Parecer jurídico da Procuradoria Geral do Município, que aponta a regularidade do aditivo; 

 

Importa ressaltar ainda que a análise foi efetuada sobre a regularidade processual de aditivação e sobre 
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CONTROLADORIA GERAL 
DO MUNICÍPIO 

 
 

 
 

Praça Getúlio Vargas, S/N, Centro. Fone: (098) 3473-1121. CNPJ: 05.281.738/0001-98 
CEP: 65.620-000 – Coelho Neto – MA 

os pontos elencados acima, não abrangendo as fases anteriores e posteriores do processo de contratação. 

 

 

III - CONCLUSÃO  

 

Considerando todo o exposto, manifesto-me favoravelmente pelo prosseguimento processual da 

celebração do termo aditivo de prazo em análise, desde que seja firmado dentro do prazo de vigência do 

Contrato nº 077/2021. 

Assim feito, encaminho os autos para que sejam tomadas as providências cabíveis. Oriento ainda que 

seja promovida a atualização das certidões de regularidade fiscal/trabalhista que estejam vencidas nos futuros e 

eventuais atos de celebração dos contratos advindos do processo licitatório em tela, em prestígio ao art. 55, 

inciso XIII da Lei 8.666/93 e que atenda ao princípio da publicidade, promovendo as publicações de praxe, 

inclusive nos meios de transparência municipal e TCE/MA.  

Por fim, remeto os autos à apreciação da Autoridade Competente. 

 

 É o parecer, salvo melhor juízo. 

 

 

Coelho Neto/MA, 15 de abril de 2024 

 

 

 

 

Ana Clara Vieira Silva 

Coordenadoria Especial de Organização, Execução e Controle 

Portaria nº 105/2022 -SEMPG 

Prefeitura Municipal de Coelho Neto/MA 
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Informações gerais

Despacho
Seguem em anexo Termo Aditivo de vigência do contrato 077/2021, publicação no DOM e extrato de envio ao TCE.

Sergio Ricardo Viana Bastos 
Secretário Municipal de Planejamento e Gestão

Assinado eletronicamente por
Sergio Ricardo Viana Bastos 
Em 19/04/2024 às 08:42
Código de validação: f91d1bf9-d6c7-4de1-8485-fe1572cadca1
Token: MJYQPXK4

Protocolo:
PT2024.04/CLHO-01537

Data de abertura:
19/04/2024 08:42:37

Data de transação:
19/04/2024 08:42:37

Situação:
Tramitado 

Assunto:
3° Aditivo de Vigência do CONTRATO Nº 077/2021-Biblioteca Municipal

Nome do emitente:
Sergio Ricardo Viana Bastos

Setor do emitente:
Secretaria Municipal de
Planejamento e Gestão

Nome do responsável:
Sergio Ricardo Viana Bastos

Setor do responsável:
Secretaria Municipal de
Planejamento e Gestão

Prazo:
Data específica

Prazo final:
14/05/2025 23:59:59

Prazo prudencial:
13/02/2025 23:59:59

Prioridade:
Normal

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado
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SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO E GESTÃO 

 
 

3º (TERCEIRO) ADITIVO DO CONTRATO Nº 077/2021 DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2021-

SEMPG 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº PR2024.04/CLHO-00171 

 

BASE LEGAL: art. 57, inciso II da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e cláusula terceira do contrato. 

 

TIPO: ADITIVO DE VIGÊNCIA. 

 

3º (TERCEIRO) ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

QUE ENTRE SÍ CELEBRAM O MUNICÍPIO DE COELHO NETO - 

MA, POR MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO E GESTÃO E FRANCISCO VILMAR FILHO. 

 

LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE COELHO NETO, por meio da Secretaria Municipal de Planejamento e 

Gestão, Estado do Maranhão, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 05.281.738/0001-98, situado na Praça Getúlio 

Vargas, s/n, Centro, Coelho Neto – MA. 

 

REPRESENTANTE: Secretário Municipal de Planejamento e Gestão, Sr. Sérgio Ricardo Viana Bastos, CPF 

nº 470.606.543-72. 

 

LOCADOR: Francisco Vilmar Filho, inscrito no CPF sob o nº 101.606.393-87, residente na Avenida Marechal 

Castelo Branco, 770, AP 1200, Ilhotas, Teresina - PI 

 

RESOLVEM celebrar o presente ADITIVO DE CONTRATO, pelos princípios do direito público e demais 

normas pertinentes à espécie, ajustando e reciprocamente aceitando as seguintes cláusulas e condições: 

 

CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

 

O presente termo aditivo de contrato tem por artefato aditivar prorrogação de vigência do contrato nº 077/2021, 

da Dispensa de Licitação nº 004/2021-SEMPG, que tem como objeto Locação de Imóvel para funcionamento 

da Biblioteca Municipal para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão do 

município de Coelho Neto – MA. 

 

CLAUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA  

 

A vigência do contrato nº 077/2021, referente ao DISPENSA DE LICITAÇÃO 004/2021-SEMPG, fica 

prorrogada por mais 12 (doze) meses, de 16 de maio de 2024 a 14 de maio de 2025. 

 

CLAUSULA TERCEIRA– DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

 

As despesas decorrentes do presente Aditivo de Contrato correrão por conta das seguintes dotações 

orçamentárias: 

 

2701 Secretaria de Mun.de Cultura – SEMUC 

04 122 0046 2.372 Manutenção da Secretária Municipal de Cultura (SEMUC) 

3.3.90.36.00 Outros Serv. de Terceiros Pessoa Física 

1500000000 Recursos não Vinculados de Impostos 

 

CLAUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO  

 

Todas as demais cláusulas do Contrato Inicial não atingidas pelo presente instrumento particular ficam 

ratificadas. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO E GESTÃO 

 
 

 

E, por estarem justos e contratadas, as partes assinam o presente Termo de Aditivo, que foi impresso em 02 

(duas) vias de igual teor. 

 

 

Coelho Neto – MA, 15 de abril de 2024 

 

 

 

 

 

___________________________________________________ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

LOCATÁRIO 

 

 

 

 

 

___________________________________________________ 

FRANCISCO VILMAR FILHO 

LOCADOR 
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EXTRATO DE ENVIO

PERÍODO: 18/04/2024 - 18/04/2024
ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL - 05281738000198
DATA DE CRIAÇÃO: 18/04/2024 16:23:51
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 1e33e4d8-02aa-46ee-bddd-688146ef7bdf

página 1 de 1

                                             

ALTERAÇÃO CONTRATUAL

cnpj contratante id contrato tipo termo numero termo ano termo cpf envio data envio cpf
exclusao

data
exclusao

status

05281738000198 DP772021SEMPG 5 3 2024 00415399319 18/04/2024 - - ENVIADO

13734158000137 DP1752023SEMED 5 1 2024 00415399319 18/04/2024 - - ENVIADO

Total Alteração Contratual: 2
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